




Assim, sendo aprovada a PEC no 48, de 2003, na forma como se 
encontra redigida, a prorrogação do prazo original do art. 42 do ADCT se 
daria em relação ao período indicado na nova redação do artigo, totalizando 
quarenta anos, e não trinta anos, como é o propósito da PEC. Para preservar a 
intenção original dos autores da proposição, faz-se necessário proceder a 
modificação em seu art. 1°. 

Quanto ao mérito da EmenJi no 2, con~osdo m n  a Seiiadota 
Vânia Lúcia, sua primeira signatána, que se faz necessária uma maior 
pmicipação do Congresso Nacional na definipão do política de utilim~ão dos 
recursos destinados a irrigação. 

Corno ressalta a ilustre Senadora, dados extraidos do Sistema 
Integrado de Administração Financeira (Siafi) apontam que, nos últimos cinco 
anos, nem as leis orçamentárias anuais (a exceção da LOA de 2002) previram 
a alocação de vinte por cento dos recursos destinados a irrigação na Regib 
Centro-Oeste, nem a execução orçamentária chegou prdximo desse 
percentual, Nos dois Últimos anos, apenas seis por cento dos recursos federais 
aplicados em irrigação foram destinados ao Centro-Oeste. Tem se verificado, 
pois, ao longo dos anos, um flagrante descumprimento do comando contido 
no art. 42 cio ADCT. 

Quanto a correta distribuição dos recursos para imgação na Lei 
Orqamentária Anual, nos temos determinados mnstitucionalrnente, cremos 
que o Congresso Nacional não pode se furtar a essa responsabilidade. .Já a 
cxecuqão efetiva do orçamento aprovado pelo Poder Legislativo me parece 
constituir um problema cuja solução definitiva se dará com a aprovação de 
PEC d 22, de 2000, que traasfunna o orçamento, hoje meramente 
autorizativo, em irnposi tivo. 

De qualquer maneira, e merit6ria a Emenda em exame, vez que, a 
disciplina, em lei especifica, do uso dos recursos do citado art. 42 do ADCT, 
na forma de um plano diretor de úrigação regional, reafimna o papel do 
Congresso Nacional na definição das diretrizes a serem observadas na 
condução das políticas públicas relacionadas A irrigação, inclusive, como 
ressaltado na justificação da PEC, no concemente aos mecanismos de 
transparência e de controle da aplica* dos recursos docados a esse fim. 
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